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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 103/2024

 

Institui, no âmbito do Estado do Paraná, o programa de regularização de 
débitos do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, da 
taxa de licenciamento e de infrações de trânsito, denominado Veículo Legal 
Paranaense.

 

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Estado do Paraná, o programa de regularização de débitos do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, da taxa de licenciamento e de infrações de trânsito, denominado Veículo 
Legal Paranaense.

 

Art. 2º O Programa Veículo Legal Paranaense compreende a possibilidade de o proprietário ou o condutor de veículo 
automotor, quando abordado em operações de fiscalização de trânsito realizadas no Estado do Paraná, realizar o 
pagamento no ato da abordagem, por meio de sistema bancário eletrônico, de eventuais débitos e encargos 
financeiros existentes no prontuário do veículo, visando a evitar sua remoção nas situações em que a autoridade 
constatar, como irregularidade, exclusivamente a falta de pagamento destes débitos.

 

Parágrafo primeiro: É de responsabilidade do condutor ou proprietário a emissão das guias de pagamento 
necessárias e a comprovação do efetivo pagamento no prazo de até trinta minutos a contar da abordagem e 
verificação da irregularidade.

Parágrafo segundo: O veículo somente será liberado com a confirmação dos pagamentos efetuados e depois de 
cumpridas as demais exigências legais cabíveis.

 

Art. 3º O Poder Público poderá, nas situações previstas no art. 2º, disponibilizar dispositivos ou equipamentos que 
possibilitem ao proprietário ou ao condutor do veículo automotor realizar, no ato da abordagem, o pagamento dos 
débitos existentes no prontuário do veículo, desde que haja disponibilidade técnica do sistema na ocasião.

 

Art. 4º A regularização dos débitos somente impede a imposição da medida administrativa de remoção do veículo, não 
afastando as demais penalidades previstas na Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997.
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Art. 5º Excluem-se do disposto nesta Lei os veículos envolvidos em ilícitos penais e os com pendências judiciais.

 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 26 de fevereiro de 2024.

 

 

 

Gugu Bueno

Deputado Estadual

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O programa Veículo Legal Paranaense oferece a possibilidade de o proprietário ou o condutor de veículo automotor, 
quando abordado em operações de fiscalização de trânsito realizadas no Estado do Paraná, realizar o pagamento no 
ato da abordagem, por meio de sistema bancário eletrônico, de eventuais débitos e encargos financeiros existentes no 
prontuário do veículo, visando evitar sua remoção nas situações em que a autoridade constatar, como irregularidade, 
exclusivamente a falta de pagamento destes débitos.

A remoção acaba elevando os custos para regularização, pois deverá o proprietário arcar com os custos da remoção e 
das diárias da guarda do veículo.

Vivemos em uma era em que as ferramentas tecnológicas são meios disponíveis que facilitam, inclusive, o acesso a 
rede bancária, o que possibilita que pagamentos sejam feitos de forma rápida, eficiente e em qualquer lugar.

Assim, o presente Projeto de Lei, na linha da desburocratização e dentro de uma visão de inovação tecnológica e 
respeito ao contribuinte, visa garantir que proprietários e condutores de veículo possam quitar seus débitos no 
momento da abordagem, evitando assim a remoção do veículo e, consequentemente, os custos desta remoção e das 
diárias de depósito.

Ademais, a própria legislação de trânsito - Lei Federal nº 9.503/97, com alteração inserida pela Lei Federal 

2 / 3



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

nº14.071/20, prevê, no § 9º do art. 271, o impedimento da remoção do veículo nos casos em que a irregularidade 
puder ser sanada no local da infração, o que é exatamente o objetivo do presente Projeto.

Portanto, o presente Projeto de Lei promove a cobrança de débitos pendentes, bem como, oportuniza tratamento 
qualificado ao cidadão proprietário e/ou condutor de veículo com a agilização dos procedimentos administrativos de 
trânsito, de forma transparente, moderna e respeitosa, além de trilhar em simetria procedimental com a legislação 
federal mais recente.

 

 

DEPUTADO GUGU BUENO

Documento assinado eletronicamente em 28/02/2024, às 09:18, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 103 e o 

código CRC 1F7D0C9C1B2A2FD
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INFORMAÇÃO Nº 14425/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 4 de março de 2024 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 103/2024.

 

 

Curitiba, 4 de março de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 04/03/2024, às 15:13, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14425 e o 

código CRC 1E7D0B9C5F7C5EA
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INFORMAÇÃO Nº 14432/2024

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 4 de março de 2024.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 20.626

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 04/03/2024, às 15:25, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14432 e o 

código CRC 1D7F0F9B5D7E6BA
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DESPACHO - DL Nº 9257/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 06/03/2024, às 16:16, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9257 e o 

código CRC 1B7D0E9D5A7D9AE
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 377/2024

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 103/2024

PL Nº 103/2024

AUTORIA DO DEPUTADO GUGU BUENO

 

INSTITUI, NO ÂMBITO DO ESTADO DO PARANÁ, O PROGRAMA DE 
REGULARIZAÇÃO DE DÉBITOS DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES - IPVA, DA TAXA DE 
LICENCIAMENTO E DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO, DENOMINADO 
VEÍCULO LEGAL PARANAENSE.

 

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Gugu Bueno, autuado sob o nº 103/2024, objetiva, em suma, 
instituir “o programa de regularização de débitos do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, da 
taxa de licenciamento e de infrações de trânsito, denominado Veículo Legal Paranaense.”

FUNDAMENTAÇÃO

Prefacialmente,o artigo 41 do RIALEP atesta as competências desta Comissão de Constituição e Justiça para emitir 
parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter estrutural das 
proposições legislativas.

Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-se a 
analisar os demais elementos necessários. 

Quanto à competência para a iniciativa de projetos, verifica-se que o projeto encontra amparo no artigo 162, inciso I, 
§1º do RIALEP.Seguindo a mesma orientação, a Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 65, estabelece 
regra assemelhada que inclusive delineou a acima citada.

Presente, portanto, a adequação regimental.

No  mais, o Projeto de Lei em questão tem por objetivo instituir “o programa de regularização de débitos do Imposto 
sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, da taxa de licenciamento e de infrações de trânsito, denominado 
Veículo Legal Paranaense.”

A relevância do projeto foi justificada pelo seu Autor nos seguintes termos:
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“O programa Veículo Legal Paranaense oferece a possibilidade de o 
proprietário ou o condutor de veículo automotor, quando abordado em 
operações de fiscalização de trânsito realizadas no Estado do Paraná, realizar o 
pagamento no ato da abordagem, por meio de sistema bancário eletrônico, de 
eventuais débitos e encargos financeiros existentes no prontuário do veículo, 
visando evitar sua remoção nas situações em que a autoridade constatar, como 
irregularidade, exclusivamente a falta de pagamento destes débitos.

A remoção acaba elevando os custos para regularização, pois deverá o 
proprietário arcar com os custos da remoção e das diárias da guarda do veículo.

Vivemos em uma era em que as ferramentas tecnológicas são meios 
disponíveis que facilitam, inclusive, o acesso arede bancária, o que possibilita 
que pagamentos sejam feitos de forma rápida, eficiente e em qualquer lugar.

Assim, o presente Projeto de Lei, na linha da desburocratização e dentro de 
uma visão de inovação tecnológica e respeito ao contribuinte, visa garantir que 
proprietários e condutores de veículo possam quitar seus débitos no momento 
da abordagem, evitando assim a remoção do veículo e, consequentemente, os 
custos desta remoção e das diárias de depósito.”

 

Cuida-se, então, de Projeto que possui como tema principal a relação do contribuinte paranaense com a administração 
fazendária do Estado do Paraná, notadamente em sua forma de arrecadação de recursos (débitos fiscais), o inviabiliza 
eventual alegação de que se está diante de legislação sobre trânsito ou transporte. 

Nesse sentido, a competência é concorrente entre União, Estados e Distrito Federal para legislar sobre a matéria (art. 
4, inciso I, §3º daConstituição Federal):

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 
competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

 

No mesmo sentido, a Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 13, inciso I, §2º, dispõe que:

 

Art. 13. Compete ao Estado, concorrentemente com a União, legislar sobre:
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I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;

 

Ademais, as vedações às iniciativas legislativas parlamentares estão previstas taxativamente no art. 61 da 
Constituição Federal de 1988 (e, por simetria, na Constituição Estadual):

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, 
aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;

II - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 
autárquica ou aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 
serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, estabilidade e aposentadoria;

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 
como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria 
Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, 
observadoo disposto no art. 84, VI;             

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.

     

Assim, a matéria atinente à limitação de iniciativa parlamentar é prevista, numerus clausus, no acima transcrito art. 61 
do texto constitucional, de forma que não podem ser criadas novas restrições, isto é, novos casos de reserva de 
iniciativa do Executivo, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (ADI 3.394 (Rel. Min. Eros Grau, 
Plenário, DJe 15.8.2008).
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Nesse sentido, o STF já firmou sua jurisprudência no sentido de não existir reserva de iniciativa ao chefe do Poder 
Executivo em matérias de natureza tributária:

 

Tributário. Processo legislativo. Iniciativa de lei. 2. Reserva de iniciativa em 
matéria tributária. Inexistência. 3. Lei municipal que revoga tributo. Iniciativa 
parlamentar. Constitucionalidade. 4. Iniciativa geral. Inexiste, no atual texto 
constitucional, previsão de iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo em 
matéria tributária. 5. Repercussão geral reconhecida. 6. Recurso provido. 
Reafirmação de jurisprudência.(ARE 743480 RG, Relator(a): Gilmar Mendes, 
Tribunal Pleno, julgado em 10/10/2013, Repercussão Geral - DJe-228 
Publicação 20-11-2013)

 

Presente, portanto, a constitucionalidade formal e material do Projeto.

É importante mencionar, ainda, que, em que pese o Projeto indique que se trata de um Programa, com as mudanças 
proposta, o seu conteúdo normativo não contém nenhuma diretriz, determinação ou obrigação ao Poder Executivo. 
Não há interferência alguma, por exemplo, na programação das operações de fiscalização de trânsito (hora, local, 
duração, quem irão ou  não abordar...). Não se cria qualquer atribuição a nenhuma Secretaria de Estado. O Projeto 
não cria cargos, não altera a estrutura ou atribuições de nenhuma Secretaria de Estado e, por fim, não cria nenhuma 
despesa (ao contrário, aumente a possibilidade de arrecadação do Estado do Paraná).Não cria, por fim, nenhum 
abrandamento de pena aos infratores.

A justificativa do Projeto indica com clareza do que se trata: “O programa Veículo Legal Paranaense oferece a 
possibilidade de o proprietário ou o condutor de veículo automotor, quando abordado em operações de fiscalização 
de trânsito realizadas no Estado do Paraná, realizar o pagamento no ato da abordagem.”

Cuida-se, tão-somente, de viabilizar um direito ao contribuinte. O direito de cumprir sua obrigação tributária. Nesse 
passo, é importante mencionar que o Projeto vai ao encontro de duas legislações, de onde retira, também, sua 
legalidade.

Em primeiro lugar, a Lei Complementar 107/2005, que estabelece normas gerais sob direitos e garantias aplicáveis na 
relação tributária do contribuinte com a administração fazendária do Estado do Paraná, prevê:

 

Art. 15. São direitos do contribuinte:

I - ser tratado com respeito e urbanidade pelas autoridades e servidores, que 
deverão facilitar o exercício de seus direitos e o cumprimento de suas 
obrigações;
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É direito do contribuinte, portanto, a facilitação do exercício de seus direitos e do cumprimento de suas obrigações, ou 
seja, o seu direito de pagar seus débitos fiscais, como previsto no Projeto.

Em segundo lugar, a previsão contida no Projeto –“possibilidade de o proprietário ou o condutor de veículo automotor 
... realizar o pagamento no ato da abordagem”– decorre imediatamente de previsão contida em Lei Federal (Código 
de Trânsito Brasileiro).

A Lei nº 9503/1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, possui dispositivo impedindo a remoção do veículo 
caso a irregularidade possa ser sanada no local. Nesse sentido, o Projeto em análise prevê tal possibilidade no que diz 
respeito ao pagamento dos débitos fiscais, matéria de competência do Estado, não dispondo sobre outras eventuais 
irregularidades que não são de competência legislativa estadual:

Art. 271. O veículo será removido, nos casos previstos neste Código, para o 
depósito fixado pelo órgão ou entidade competente, com circunscrição sobre a 
via.

§ 9º  Não caberá remoção nos casos em que a irregularidade for sanada no 
local da infração. 

 

Importante informar, ainda, que o Programa aqui delineado já existe em outros Estados, cujos projetos foram 
apresentados por Deputados Estaduais e sancionados pelo respectivo Governador: 1) Lei nº 15.514/2020 do Estado 
do Rio Grande do Sul e 2) Lei nº 11.106/2020, do Estado do Mato Grosso.

Buscando aprimorar o texto, no que tange à técnica legislativa, adotamos algumas pequenas modificações, com o 
objetivo de garantir a observância aos preceitos legais e constitucionais e evitar a incidência em qualquer vício de 
iniciativa.

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei, na forma do SUBSTITUTIVO GERAL em 
anexo.

 

 

Curitiba, 21 de maio de 2024.

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente
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DEPUTADO MARCIO PACHECO

Relator

 

 

SUBSTITUTIVO GERAL AO PROJETO DE LEI Nº 103/2024

 

Nos termos do art. 175, IV e art. 180, ambos do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, 
apresenta-se Substitutivo Geral ao Projeto de Lei nº 103/2024, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Estabelece como direito do proprietário ou condutor de veículo 
automotor, no momento da abordagem, a regularização da taxa de 
licenciamento e de Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores – IPVA.

 

Art. 1º Estabelece como direito do proprietário ou condutor de veículo automotor, no momento da abordagem, a 
regularização da taxa de licenciamento e de Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA.

Art. 2º O proprietário ou condutor de veículo automotor poderá,  quando abordado  em  operações de  fiscalização  
de trânsito  realizadas  no Estado  do  Paraná, realizar  o pagamento  no ato  da  abordagem, por  meio  de sistema  
bancário  eletrônico, de  eventuais  débitos e  encargos financeiros  existentes no  prontuário  do veículo,  visando  
a evitar  sua  remoção nas  situações  em que  a  autoridade constatar, como irregularidade, exclusivamente a falta de 
pagamento destes débitos, conforme disposições previstas na Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997.

§1º É de responsabilidade do condutor ou proprietário a emissão das guias de pagamento necessárias e a 
comprovação do efetivo pagamento.

§2º O veículo somente será liberado com a confirmação dos pagamentos efetuados e depois de cumpridas as demais 
exigências legais cabíveis.

Art. 3º O Poder Público poderá, nas situações previstas no art. 2º, disponibilizar dispositivos ou equipamentos que 
possibilitem ao proprietário ou ao condutor do veículo automotor realizar, no ato da abordagem, o pagamento dos 
débitos existentes no prontuário do veículo, desde que haja disponibilidade técnica do sistema na ocasião.

Art.4º A regularização dos débitos somente impede a imposição da medida administrativa de remoção do veículo, não 
afastando as demais penalidades previstas na Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997.

Art. 5º Excluem-se do disposto nesta Lei os veículos envolvidos em ilícitos penais e os com pendências judiciais.
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Art. 6º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente

 

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Relator

 

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Documento assinado eletronicamente em 21/05/2024, às 14:52, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 377 e o 

código CRC 1E7B1F6D3A1F3ED
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INFORMAÇÃO Nº 15929/2024

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 103/2024, de autoria do Deputado Gugu Bueno, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça, na forma do substitutivo geral. O parecer foi aprovado na reunião do 
dia 21 de maio de 2024.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 23 de maio de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 23/05/2024, às 10:25, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 15929 e o 

código CRC 1B7F1F6A4D7E0DD
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DESPACHO - DL Nº 10045/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Finanças e Tributação.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 23/05/2024, às 18:19, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10045 e o 

código CRC 1F7D1B6D4A7C0AB
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 509/2024

ESTABELECE COMO DIREITO DO PROPRIETÁRIO  OU CONDUTOR DE 
VEÍCULO AUTOMOTOR, NO MOMENTO DA ABORDAGEM, A 
REGULARIZAÇÃO  DA TAXA DE LICENCIAMENTO E DE IMPOSTO SOBRE 
A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES – IPVA.

 

 

RELATÓRIO

 

O presente Projeto de Lei, que teve autoria do Deputado Gugu Bueno, tem por objeto legislativo, estabelecer como 
direito do proprietário ou condutor de veículo automotor, no momento da abordagem, a regularização da taxa de 
licenciamento e de Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores-IPVA.

 

Na Comissão de Constituição e Justiça o Projeto de Lei em análise recebeu parecer favorável, tendo sido aprovado.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Inicialmente, cumpre salientar que compete à Comissão de Finanças e Tributação, em consonância ao disposto no 
artigo 42, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, manifestar-se sobre:

 

Art. 42. Cabe à Comissão de Finanças e Tributação manifestar-se sobre: 

I – os aspectos financeiros e orçamentários públicos de quaisquer proposições que 
importem aumento ou diminuição de receita ou da despesa pública, Regimento Interno 37 
quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e o orçamento anual;

II – as atividades financeiras do Estado; 

III – a matéria tributária; 

IV – os empréstimos públicos; 
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V – as matérias que disponham sobre a remuneração dos agentes políticos estaduais, 
incluindo os secretários de Estado, os magistrados e os membros do Ministério Público e 
do Tribunal de Contas; e 

VI – o atendimento aos requisitos da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 
2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

Tendo a competência de iniciativa respeitada e, com fidelidade às funções regimentais, sendo também clara a função 
dessa comissão parlamentar, segue-se com a análise de eventuais impactos financeiros ou orçamentários. 

 

A presente proposição, tem por objetivo possibilitar ao proprietário ou condutor de veículo automotor, no momento da 
abordagem, a regularização da taxa de licenciamento e de Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores, 
visando evitar sua remoção se a única irregularidade for a falta de pagamento. 

 

Destarte, a proposta não acarreta aumento de despesa ou mesmo renúncia de receita, fazendo-se desnecessária a 
adoção das medidas descritas nos arts. 14, 16 e 17 da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000, 
estando, portanto, devidamente adequados à Lei Orçamentária Anual de 2024, á Lei de Diretrizes Orçamentárias e ao 
Plano Plurianual, não havendo óbice desta comissão ou outro fator qualquer que imponha a desaprovação. 

 

Visto a análise constitucional de legalidade trazida pela egrégia CCJ, esta comissão também pugna pela legalidade e 
aprovação do presente projeto.

 

CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, opino pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei na forma do Substitutivo Geral aprovado pela CCJ, 
tendo em vista a adequação dos preceitos legais ensejados de atuação desta Comissão de Finanças e Tributação.

 

Curitiba, 25 de junho de 2024.
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Dep. MARCIO PACHECO 

PRESIDENTE

 

Dep. ADÃO LITRO

RELATOR

DEPUTADO ADÃO LITRO

Documento assinado eletronicamente em 26/06/2024, às 11:43, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 509 e o 

código CRC 1E7F1C9C4A1A2EC
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INFORMAÇÃO Nº 16473/2024

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 103/2024, de autoria do Deputado Gugu Bueno, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Finanças e Tributação. O parecer foi aprovado na reunião do dia 25 de junho de 2024.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça, com substitutivo geral; e 

- Comissão de Finanças e Tributação.

 

 

Curitiba, 26 de junho de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 26/06/2024, às 12:01, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 16473 e o 

código CRC 1E7D1B9D4A1C4BD
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DESPACHO - DL Nº 10362/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 26/06/2024, às 13:59, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10362 e o 

código CRC 1F7D1D9B4E1F4BA
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 613/2024

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 103/2024

 

 

Projeto de Lei nº 103/2024.

Autores: Deputado Gugu Bueno

 

 

Estabelece como direito do proprietário ou condutor de veículo automotor, no 
momento da abordagem, a regularização da taxa de licenciamento e de Imposto 
sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA.

 

PREÂMBULO

 

O presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Gugu Bueno, autuado sob o nº 103/2024, objetiva, em 
suma, estabelecer como “direito do proprietário ou condutor de veículo automotor, no momento da abordagem, a 
regularização da taxa de licenciamento e de Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA”.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

De início, compete à Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação, em consonância ao disposto 
no artigo 46, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná:

 

Art. 46. Compete à Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação 
manifestar-se sobre proposições relativas a obras públicas, seu uso e gozo, 
interrupção e alteração de empreendimentos públicos, concessão de serviços 
públicos, trânsito e transporte e sobre comunicação em geral.
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Desta feita, o presente projeto de lei necessita de análise desta d. Comissão de Obras Públicas, Transportes e 
Comunicação.

Compulsando o andamento do processo legislativo do Projeto de Lei n° 103/2024, verifica manifestação 
favorável da Comissão de Constituição e Justiça, aprovando sua constitucionalidade e legalidade na forma do 
substitutivo geral. 

O projeto em análise oferece a possibilidade de o proprietário ou o condutor de veículo automotor, quando 
abordado em operações de fiscalização de trânsito realizadas no Estado do Paraná, realizar o pagamento no ato da 
abordagem, por meio de sistema bancário eletrônico, de eventuais débitos e encargos financeiros existentes no 
prontuário do veículo, visando evitar sua remoção nas situações em que a autoridade constatar, como irregularidade, 
exclusivamente a falta de pagamento destes débitos.

Portanto, o presente Projeto de Lei promove a facilitação 
da cobrança de débitos pendentes, bem como, oportuniza tratamento qualificado ao cidadão proprietário e/ou condutor 
de veículo, trazendo também maior agilidade aos procedimentos administrativos de trânsito, de forma transparente, 
moderna e respeitosa, além de trilhar em simetria procedimental com a legislação federal mais recente, o que beneficia 
tanto o consumidor quanto o Estado.

Desta forma, opina-se pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei nesta Comissão de Obras, Transportes 
e Comunicação, tendo em vista os argumentos supramencionados.

Curitiba, 13 de agosto de 2024.

 

 

DEPUTADO GUGU BUENO

Presidente da Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação

 

 

DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI 

Relator 
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DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

Documento assinado eletronicamente em 13/08/2024, às 16:43, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 613 e o 
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INFORMAÇÃO Nº 17287/2024

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 103/2024, de autoria do Deputado Gugu Bueno, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação. O parecer foi aprovado na reunião do dia 13 
de agosto de 2024.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça, com substitutivo geral; 

- Comissão de Finanças e Tributação; e 

- Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação.

 

 

Curitiba, 14 de agosto de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 14/08/2024, às 10:44, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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DESPACHO - DL Nº 10803/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 15/08/2024, às 00:22, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
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